
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 475.790 - RJ (2018/0281905-6)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
AGRAVANTE : LUIZ HENRIQUE RIBEIRO DA COSTA LESNIOVSKI (PRESO)
ADVOGADO : ALESSA MARIA CAVALI ROYER E OUTRO(S) - PR075794 
AGRAVADO  : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 
SÚMULA N. 691 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – STF. 
DECISÃO FUNDAMENTADA. AUSÊNCIA DE FLAGRANTE 
ILEGALIDADE. SUPERVENIÊNCIA DE JULGAMENTO DA 
IMPETRAÇÃO ORIGINÁRIA. ANÁLISE DA DECISÃO QUE 
INDEFERIU A LIMINAR SUPERADA. AGRAVO PREJUDICADO.

1. Como visto, a decisão do relator encontra-se 
devidamente fundamentada, uma vez que apontou as razões de decidir, 
com menção expressa à impossibilidade de apreciação da matéria em sede 
de juízo perfunctório, não se verificando hipótese de superação do 
enunciado n. 691 da Súmula do STF.

2. Os fundamentos da impetração encontram-se superados 
em razão da superveniência do julgamento do writ originário pelo 
Tribunal a quo. Dessa forma, ficam superadas as alegações trazidas na 
presente impetração, uma vez que ataca as razões utilizadas para indeferir 
a liminar.

3.    Agravo regimental prejudicado.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, julgar prejudicado o recurso.

Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca 

e Ribeiro Dantas votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 12 de fevereiro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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